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PEDIDO DE INFORMAÇÕES Nº 17/2026


Excelentíssimo Senhor Presidente:



Os Vereadores Signatários, no exercício de suas atribuições legais e regimentais, vêm perante Vossa Excelência requerer o encaminhamento de PEDIDO DE INFORMAÇÕES ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Caraá para que apresente informações completas e documentação integral referentes aos repasses ao Fundo de Aposentadoria e Pensão dos Servidores – FAPS, aos parcelamentos existentes e à situação financeira e atuarial do regime próprio de previdência dos servidores municipais.



Considerando a relevância do tema para os servidores públicos municipais, aposentados, pensionistas e para o equilíbrio das contas públicas do Município, bem como o dever de fiscalização atribuído ao Poder Legislativo, requer sejam prestadas as seguintes informações:

a) Os repasses mensais obrigatórios ao FAPS, de responsabilidade do Município, foram realizados integralmente e dentro dos respectivos vencimentos durante os exercícios de 2025 e 2026?

b) Em caso negativo, informar mês a mês:

• quais competências não foram pagas;

• quais competências foram pagas parcialmente;

• os valores devidos;

• os valores efetivamente pagos;

• e os valores atualmente pendentes.

c) Qual o valor total atualmente em aberto perante o FAPS relativamente aos exercícios de 2025 e 2026?

d) Quantas competências mensais encontram-se em atraso perante o FAPS?

e) Qual o valor total do débito atualmente existente entre o Município e o FAPS referente aos exercícios de 2025 e 2026?

f) Quais os motivos administrativos, financeiros ou orçamentários que levaram ao não pagamento dos valores eventualmente em atraso?

g) Existe cronograma para regularização dos débitos atualmente existentes?

h) Em caso positivo, informar as datas previstas para pagamento e encaminhar cópia do respectivo planejamento financeiro.

i) Qual a fonte de recursos orçamentários prevista para a quitação dos valores atualmente em atraso?

j) Foi realizado algum parcelamento de débitos junto ao FAPS durante os exercícios de 2025 e 2026?

k) Em caso positivo, informar:

• número do acordo;

• data da formalização;

• fundamento legal;

• valor consolidado;

• número total de parcelas;

• valor individual de cada parcela;

• saldo devedor atualizado;

• e quantidade de parcelas já pagas e vincendas.

l) Requer-se cópia integral de todos os parcelamentos celebrados pelo Município junto ao FAPS durante os exercícios de 2025 e 2026.

m) Quantos parcelamentos firmados em administrações anteriores permanecem em vigor atualmente?

n) Para cada parcelamento em vigor, informar:

• número do acordo;

• ano da contratação;

• valor originalmente parcelado;

• quantidade total de parcelas;

• quantidade de parcelas já quitadas;

• quantidade de parcelas remanescentes;

• saldo devedor atualizado;

• e valor da prestação mensal atualmente paga.

o) Qual o valor total atualmente comprometido mensalmente pelo Município para pagamento de parcelamentos do FAPS oriundos de gestões anteriores?

p) Qual o valor total atualmente comprometido mensalmente com os repasses correntes obrigatórios ao FAPS?

q) Considerando repasses correntes e parcelamentos, qual o valor total mensal destinado pelo Município ao FAPS?

r) Qual o déficit financeiro atualmente existente no FAPS?

s) Qual o déficit atuarial atualmente apurado no regime próprio de previdência dos servidores municipais?

t) Requer-se cópia integral:

• da última avaliação atuarial realizada;

• dos demonstrativos previdenciários enviados aos órgãos de controle;

• dos relatórios de gestão previdenciária;

• dos extratos atualizados dos parcelamentos existentes;

• dos comprovantes de pagamento das parcelas vencidas em 2025 e 2026;

• e dos demonstrativos de repasses ao FAPS realizados nos exercícios de 2025 e 2026.

u) O Município encontra-se regular perante os órgãos federais de controle previdenciário relativamente ao regime próprio de previdência dos servidores?

v) Em caso negativo, informar quais pendências atualmente existentes.



O presente pedido possui inequívoco interesse público, considerando que os recursos destinados ao FAPS possuem natureza previdenciária e garantem o pagamento futuro de aposentadorias e pensões dos servidores municipais.



A comunidade, os servidores ativos, aposentados e pensionistas possuem o direito de conhecer a real situação financeira do fundo previdenciário municipal, os débitos existentes, os parcelamentos em vigor e o impacto desses compromissos nas finanças públicas do Município.



O não atendimento ao presente pedido poderá ensejar a adoção das medidas previstas no artigo 47, inciso III, da Lei Orgânica Municipal.


Plenário Jorge Von Saltiél, 1º de junho de 2026.


JONAS GREGIS BELOLLI – MDB



EDUARDO NOGY DA SILVA – MDB



CLÁUDIO LUIS SANNA – MDB


